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O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º  O art. 29 do Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, passa a 
vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art 29. A ação fiscalizadora será exercida: 

.................................... 

Parágrafo único.  Para efeito da fiscalização sanitária da comercialização 
de produtos de origem animal nos estabelecimentos atacadistas e 
varejistas, prevista na alínea “g” do art. 3º da Lei nº 1.283, de 18 de 
dezembro de 1950, será permitida a circulação nacional desses produtos, 
desde que seus estabelecimentos estejam regularizados por um serviço 
de inspeção de órgão de agricultura municipal, estadual ou federal.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei pretende atualizar a legislação relacionada ao controle e 
fiscalização de alimentos de origem animal nos estabelecimentos atacadistas e 
varejistas para adequá-la à realidade atual do setor saúde.  

O Decreto-Lei 986 foi editado ainda em 1969, quando as ações e estruturas dos 
órgãos de vigilância sanitária apresentavam conformação diversa da atual. Hoje, 
após o estabelecimento do Sistema Único de Saúde (SUS) e da criação da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) e do Sistema Nacional de Vigilância 
Sanitária (SNVS), deve-se definir expressamente a atribuição da vigilância sanitária 
na fiscalização desses alimentos. 

A proposta de alteração do art. 29 do Decreto-Lei 986, acrescentando ao dispositivo 
um parágrafo único, visa tão somente deixar claro que a ação dos órgãos de saúde 
no controle e fiscalização de alimentos de origem animal deve seguir os métodos de 
trabalho e a legislação e regulamentos da vigilância sanitária. Esses métodos de 
trabalho e legislação da saúde têm por finalidade o controle do risco sanitário do 
consumo dos alimentos por humanos, diferentemente do arcabouço utilizado pelos 
órgãos do setor da agricultura, que objetivam a sanidade animal. 

Assim, com a aprovação desta proposta legislativa, a fiscalização sanitária dos 
produtos de origem animal em empresas atacadistas e varejistas desses alimentos 
será realizada por meio da aplicação de critérios sanitários, independentemente da 
origem do serviço de inspeção de órgão de agricultura que tenha regularizado o 
estabelecimento produtor.  

Isso permitirá, do ponto de vista da vigilância sanitária, a circulação nacional desses 
produtos, desde que possuam o “selo” de qualquer um dos serviços de inspeção de 
órgão de agricultura, seja municipal, estadual ou federal. A consequência prática é 
que a ação da vigilância sanitária será baseada no controle do risco intrínseco aos 
produtos, evitando-se as atuais apreensões e inutilização de alimentos que estejam 
adequados ao consumo humano quando o produto se encontrar em município ou 
estado diferente daquele em que foi regularizado pelos órgãos da agricultura. 

Contamos, então, com o apoio de nossos pares para que a proposta de 
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aprimoramento do Decreto-Lei 986/69 que ora apresentamos seja aprovada. 

 
Sala da Comissão, 18 de abril de 2018. 

 
Deputado Hiran Gonçalves 

Progressistas/RR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 986, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

Institui normas básicas sobre alimentos. 
 

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 

AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 3º do Ato 

Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato 

Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, 
 

DECRETAM:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DA FISCALIZAÇÃO 
 

Art. 29. A ação fiscalizadora será exercida:  

I - Pela autoridade federal, no caso de alimento em trânsito de uma para outra 

unidade federativa e no caso de alimento exportado ou importado;  

II - Pela autoridade estadual ou municipal, dos Territórios ou do Distrito Federal 

nos casos de alimentos produzidos ou expostos à venda na área da respectiva jurisdição.  

Art. 30. A autoridade fiscalizadora competente terá livre acesso a qualquer local 

em que haja fabrico, manipulação, beneficiamento, acondicionamento, conservação, 

transporte, depósito, distribuição ou venda de alimentos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 1.283, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1950 
 

Dispõe sobre a inspeção industrial e sanitária 

dos produtos de origem animal.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º É estabelecida a obrigatoriedade da prévia fiscalização, sob o ponto de 

vista industrial e sanitário, de todos dos produtos de origem animal, comestíveis e não 

comestíveis, sejam ou não adicionados de produtos vegetais, preparados, transformados, 

manipulados, recebidos, acondicionados, depositados e em trânsito.  

Art. 2º São sujeitos à fiscalização prevista nesta lei:  

a) os animais destinados à matança, seus produtos e subprodutos e matérias 

primas;  

b) o pescado e seus derivados;  

c) o leite e seus derivados;  

d) o ovo e seus derivados; 

e) o mel e cera de abelhas e seus derivados.   

Art. 3º A fiscalização, de que trata esta lei, far-se-á:  
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a) nos estabelecimentos industriais especializados e nas propriedades rurais com 

instalações adequadas para a matança de animais e o seu preparo ou industrialização, sob 

qualquer forma, para o consumo;  

b) nos entrepostos de recebimento e distribuição do pescado e nas fábricas que 

industrializarem;  

c) nas usinas de beneficiamento do leite, nas fábricas de laticínios, nos postos de 

recebimento, refrigeração e desnatagem do leite ou de recebimento, refrigeração e 

manipulação dos seus derivados e nos respectivos entrepostos;  

d) nos entrepostos de ovos e nas fábricas de produtos derivados;  

e) nos entrepostos que, de modo geral, recebam, manipulem, armazenem, 

conservem ou acondicionem produtos de origem animal;  

f) nas propriedades rurais;  

g) nas casas atacadistas e nos estabelecimentos varegistas.   

Art. 4º São competentes para realizar a fiscalização estabelecida pela presente lei:  

a) o Ministério da Agricultura, nos estabelecimentos mencionados nas alíneas a, b, 

c, d, e, e f, do art. 3º, que façam comércio interestadual ou internacional; (Alínea com redação 

dada pela Medida Provisória nº 94, de 23/10/1989, convertida na Lei nº 7.889, de 

23/11/1989) 

b) as Secretarias de Agricultura dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, 

nos estabelecimentos de que trata a alínea anterior que trata a alínea anterior que façam 

comércio intermunicipal; (Alínea com redação dada pela Medida Provisória nº 94, de 

23/10/1989, convertida na Lei nº 7.889, de 23/11/1989) 

c) as Secretarias ou Departamentos de Agricultura dos Municípios, nos 

estabelecimentos de que trata a alínea a deste artigo que façam apenas comércio municipal; 

(Alínea com redação dada pela Medida Provisória nº 94, de 23/10/1989, convertida na Lei nº 

7.889, de 23/11/1989) 

d) os órgãos de saúde pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, 

nos estabelecimentos de que trata a alínea g do mesmo art. 3º. (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 94, de 23/10/1989, convertida na Lei nº 7.889, de 23/11/1989) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 10.069, DE 2018 
(Do Sr. Hiran Gonçalves) 

 
Altera Decreto-Lei 986, de 21 de outubro de 1969, que Institui normas 
básicas sobre alimentos, para autorizar laboratórios privados 
credenciados a fazer análise de alimentos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-10068/2018. POR OPORTUNO, DETERMINO A 
INCLUSÃO DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA, 
QUE DEVERÁ MANIFESTAR-SE QUANTO AO MÉRITO APÓS A 
COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL.  
 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/1989/medidaprovisoria-94-23-outubro-1989-369796-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/1989/medidaprovisoria-94-23-outubro-1989-369796-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1989/lei-7889-23-novembro-1989-372914-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1989/lei-7889-23-novembro-1989-372914-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/1989/medidaprovisoria-94-23-outubro-1989-369796-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/1989/medidaprovisoria-94-23-outubro-1989-369796-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1989/lei-7889-23-novembro-1989-372914-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/1989/medidaprovisoria-94-23-outubro-1989-369796-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1989/lei-7889-23-novembro-1989-372914-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1989/lei-7889-23-novembro-1989-372914-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/1989/medidaprovisoria-94-23-outubro-1989-369796-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/1989/medidaprovisoria-94-23-outubro-1989-369796-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1989/lei-7889-23-novembro-1989-372914-publicacaooriginal-1-pl.html
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º O Decreto-Lei 986, de 21 de outubro de 1969, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 39-A: 

“Art. 39-A. As análises fiscais e de controle, para fins de fiscalização e 
monitoramento dos produtos sujeitos ao regime de vigilância sanitária, 
deverão ser realizadas por laboratório oficial, instituído no âmbito da 
União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, ou por 
laboratórios públicos ou privados credenciados para tal fim. 

Parágrafo único.  O credenciamento de que trata o caput será realizado 
pela Anvisa ou pelos próprios laboratórios oficiais, nos termos de 
regulamentação específica editada pela Anvisa.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei busca autorizar os laboratórios públicos ou privados 
credenciados a fazerem análises fiscais e de controle, para fins de fiscalização e 
monitoramento dos produtos sujeitos ao regime de vigilância sanitária, preservando 
a competência dos laboratórios oficiais, instituído no âmbito da União, dos Estados, 
do Distrito Federal ou dos Municípios. 

A alteração proposta por esse Projeto de Lei é de extrema importância, pois vai 
auxiliar a resolver lacunas e incapacidade técnica e operacional dos laboratórios de 
saúde pública, principalmente para as ações de fiscalização e monitoramento, mas 
também para as análises de controle previstas no Decreto-Lei 986/69. 

Esclareço que o credenciamento dos laboratórios privados será realizado pela 
Anvisa ou pelos próprios laboratórios oficiais, nos termos de regulamentação 
específica editada pela Agência. 

Por fim, informo que, em 2015, a Lei nº 13.097 já alterou a Lei 6.360, de 23 de 
setembro de 1976, para autorizar que laboratórios públicos ou privados 
credenciados pela Anvisa a realizarem análises ficais de medicamentos, correlatos 
(modernamente chamados de produtos para saúde), cosméticos (incluindo os 
produtos de higiene e perfumes) e saneantes. Ou seja, o presente projeto de lei 
apenas estende essa autorização para os alimentos. 

Contamos, então, com o apoio de nossos pares para que a proposta de 
aprimoramento do Decreto-Lei 986/69 que ora apresentamos seja aprovada. 

 
Sala da Comissão, 18 de abril de 2018. 

 
Deputado Hiran Gonçalves 

Progressistas/RR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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DECRETO-LEI Nº 986, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

Institui normas básicas sobre alimentos. 

 

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 

AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 3º do Ato 

Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato 

Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, 

 

DECRETAM: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 39. No caso de alimentos condenados oriundos de unidade federativa diversa 

daquela em que está localizado o órgão apreensor, o resultado da análise condenatória será, 

obrigatoriamente, comunicado ao órgão competente do Ministério da Saúde.  

 

CAPÍTULO VIII 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 
 

Art. 40. A inobservância ou desobediência aos preceitos deste Decreto-lei e 

demais disposições legais e regulamentares dará lugar à aplicação do disposto no Decreto-lei 

nº 785, de 25 de agosto de 1969. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.097, DE 19 DE JANEIRO DE 2015 
 

Reduz a zero as alíquotas da Contribuição para 

o PIS/PASEP, da COFINS, da Contribuição 

para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-

Importação incidentes sobre a receita de 

vendas e na importação de partes utilizadas em 

aerogeradores; prorroga os benefícios 

previstos nas Leis nºs 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, 9.440, de 14 de março de 

1997, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 11.196, 

de 21 de novembro de 2005, 12.024, de 27 de 

agosto de 2009, e 12.375, de 30 de dezembro 

de 2010; altera o art. 46 da Lei nº 12.715, de 

17 de setembro de 2012, que dispõe sobre a 

devolução ao exterior ou a destruição de 

mercadoria estrangeira cuja importação não 

seja autorizada; altera as Leis nºs 9.430, de 27 

de dezembro de 1996, 12.546, de 14 de 

dezembro de 2011, 12.973, de 13 de maio de 

2014, 9.826, de 23 de agosto de 1999, 10.833, 

de 29 de dezembro de 2003, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 11.051, de 29 de dezembro de 

2004, 11.774, de 17 de setembro de 2008, 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, 12.249, 

de 11 de junho de 2010, 10.522, de 19 de julho 
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de 2002, 12.865, de 9 de outubro de 2013, 

10.820, de 17 de dezembro de 2003, 6.634, de 

2 de maio de 1979, 7.433, de 18 de dezembro 

de 1985, 11.977, de 7 de julho de 2009, 

10.931, de 2 de agosto de 2004, 11.076, de 30 

de dezembro de 2004, 9.514, de 20 de 

novembro de 1997, 9.427, de 26 de dezembro 

de 1996, 9.074, de 7 de julho de 1995, 12.783, 

de 11 de janeiro de 2013, 11.943, de 28 de 

maio de 2009, 10.848, de 15 de março de 

2004, 7.565, de 19 de dezembro de 1986, 

12.462, de 4 de agosto de 2011, 9.503, de 23 

de setembro de 1997, 11.442, de 5 de janeiro 

de 2007, 8.666, de 21 de junho de 1993, 9.782, 

de 26 de janeiro de 1999, 6.360, de 23 de 

setembro de 1976, 5.991, de 17 de dezembro 

de 1973, 12.850, de 2 de agosto de 2013, 

5.070, de 7 de julho de 1966, 9.472, de 16 de 

julho de 1997, 10.480, de 2 de julho de 2002, 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, 6.530, de 

12 de maio de 1978, 5.764, de 16 de dezembro 

de 1971, 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

11.079, de 30 de dezembro de 2004, 13.043, 

de 13 de novembro de 2014, 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995, 10.925, de 23 de julho de 

2004, 12.096, de 24 de novembro de 2009, 

11.482, de 31 de maio de 2007, 7.713, de 22 

de dezembro de 1988, a Lei Complementar no 

123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto-

Lei nº 745, de 7 de agosto de 1969, e o 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972; 

revoga dispositivos das Leis nºs 4.380, de 21 

de agosto de 1964, 6.360, de 23 de setembro 

de 1976, 7.789, de 23 de novembro de 1989, 

8.666, de 21 de junho de 1993, 9.782, de 26 de 

janeiro de 1999, 10.150, de 21 de dezembro de 

2000, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 

12.973, de 13 de maio de 2014, 8.177, de 1º de 

março de 1991, 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 

10.865, de 30 de abril de 2004, 11.051, de 29 

de dezembro de 2004 e 9.514, de 20 de 

novembro de 1997, e do Decreto-Lei nº 3.365, 

de 21 de junho de 1941; e dá outras 

providências.  
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA LEGISLAÇÃO FISCAL E FINANCEIRA 
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Seção I 

Da Desoneração Tributária de Partes Utilizadas em Aerogeradores 
 

Art. 1º A Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 8º ...................................................................................  

........................................................................................................  

§ 12. .......................................................................................  

........................................................................................................  

XL - produtos classificados no Ex 01 do código 8503.00.90 da Tipi.  

............................................................................................" (NR) 

"Art. 28. .................................................................................  

..................................................................................................  

XXXVII - produtos classificados no Ex 01 do código 8503.00.90 da TIPI.  

............................................................................................" (NR) 

Seção II 

Da Prorrogação de Benefícios 
 

Art. 2º A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com a seguinte 

alteração:  

"Art. 12. .................................................................................  

...................................................................................................  

VII - até o exercício de 2019, ano-calendário de 2018, a contribuição 

patronal paga à Previdência Social pelo empregador doméstico incidente 

sobre o valor da remuneração do empregado; e  

..............................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.360, DE 23 DE SETEMBRO DE 1976 
 

Dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam 

sujeitos os medicamentos, as drogas, os 

insumos farmacêuticos e correlatos, 

cosméticos, saneantes e outros produtos, e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Ficam sujeitos às normas de vigilância sanitária instituídas por esta Lei os 

medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, definidos na Lei nº 5.991 de 

17 de dezembro de 1973, bem como os produtos de higiene, os cosméticos, perfumes, 

saneantes domissanitários, produtos destinados à correção estética e outros adiante definidos.  

Art. 2º Somente poderão extrair, produzir, fabricar, transformar, sintetizar, 

purificar, fracionar, embalar, reembalar, importar, exportar, armazenar ou expedir os produtos 

de que trata o art. 1º as empresas para tal fim autorizadas pelo Ministério da Saúde e cujos 

estabelecimentos hajam sido licenciados pelo órgão sanitário das Unidades Federativas em 

que se localizem.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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